
CIB/SUS-ES 
Comissão Intergestores   Bipartite 

   
 

RESOLUÇÃO N°075/2026 

 
A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, 

de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 07 de maio de 2026, às 14 
horas, no auditório da SESA Vitoria/ES. 

 
Considerando: 
  

A Portaria GM/MS nº 1.600, de 7 de julho de 2011, que institui a criação do 

Grupo Condutor da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) e que 

reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências. 

 

A Publicação da Portaria nº 048-R de junho de 2023, que reformula o Grupo 

Condutor da Rede de Atenção à Urgência e Emergência no Estado do Espirito 

Santo. 

 

A C.I enviado pela APS da Regional Metropolitana no dia 06 de março de 2026, 

que solicita atualização da composição do Grupo Condutor da Rede de Urgência 

e Emergência (RUE) à Comissão Intergestora Regional Metropolitana, para 

representar essa Região de Saúde, na composição e na participação das 

reuniões do referido Grupo Condutor. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Homologar a Resolução nº 012/2026 da CIR Metropolitana, que aprova 

a atualização e indicação dos representantes dos municípios da Região 

Metropolitana, para compor o Grupo Condutor da Rede de Atenção de Urgência 

e Emergência(RUE) no Estado do Espirito Santo. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

  
Vitória (ES), 13 de maio de 2026. 

 
 

 
GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS 
Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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